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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
4/2021 -L, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021, DE AUTORIA DO VEREADOR §

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
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CO §
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BIOGRAFIA DE JOÃO PAULO DE OLIVEIRA
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João Paulo de Oliveira é nascido em Laranjal,
00 "

uma cidade pequena de Minas Gerais, entre Leopoldina e Muriaé. Seu pai,
CO §

Normindo de Oliveira, era lavrador; sua querida mãe, Zulmira, dedicava-se à Si|
52

casa. Família grande e muito unida. £ 2
UJ;

Aos nove anos, como acontece com a maioria

das crianças que moram no campo, João Paulo foi trabalhar na roça para ajudar g
ÇÇ

a família. Aos dezessete, cheio de sonhos, influenciado pela aura da Cidade

Maravilhosa, encheu-se de coragem e partiu para o Rio de Janeiro, onde

frentista, num posto de serviços (de abastecimento), no bairro de Copacabana.

Ali mesmo, na Cidade Maravilhosa, veio a conhecer Ordália, carinhosamente "sj

chamada de "Dáia", que viria a se tornar sua esposa no futuro.

Dáia acompanhou a família e veio para São f g

Roque. João Paulo veio em seguida, um mês depois. Os primeiros anos foram

de imensas dificuldades: logo nos primeiros dias, foi convidado para uma festa

de um amigo em São Paulo — foi roubado, perdeu tudo, dinheiro e documentos. | §

Ficou só com a roupa do corpo, num lugar em que ainda lhe era estranho em |

quase tudo. Sem documentos, dinheiro ou emprego, restou-lhe agarrar-se à fé

em Deus, que nunca abandonou.

Corria o ano de 1974. Não achando emprego,

aceitou trabalhar como servente de pedreiro na construção da fábrica da Cargill,
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acabou se alistando e servindo á Pátria no 8° Grupo de Artilharia de Costa ||
— CO

Motorizada, no Forte do Leblon. Saiu na 1® baixa, com Certificado de 1® r|
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em Mairinque. Logo procurou aprender uma profissão. Em seguida, foi trabalhar

nas obras de construção da fábrica da "Takara-Belmonte", já como oficial

carpinteiro e pedreiro. Com muita força de vontade e garra, foi aprendendo

enquanto trabalhava; colaborou arduamente na construção da Igreja de Nossa

Senhora Aparecida, no Jardim Brasilia (Marmeleiro), pela Construtora Cerrone;

mais tarde, foi para a Cambuci, onde permaneceu por dez anos como Mestre-

de-Obras.

/

João Paulo recebe homenagem do Diretor da empresa Cambuci - à época, era encarregado das
obras da Penalty

Em 1976 construiu sua primeira casinha, num

lote adquirido com muito sacrifício, a prestações, na Rua Guararema. Mais

tarde, num outro lote; na mesma rua, construiu a casa onde morou com Dáia e

seus três filhos: Alex, Ana Paula e Jonir.

Enquanto construía sua vida, não deixava de se

preocupar com o próximo. Há mais de dez anos vinha participando do

movimento religioso da Vila e, apoiado pelos vizinhos e moradores, em 1987,
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construiu coletivamente a Sociedade Amigos do Bairro da Vila Nova São Roque

e do Jardim Marieta, da qual foi socio-fundador e primeiro presidente. A vila

encontrava-se em estado lastimável. Saiu numa luta sem tréguas, reivindicando

as melhorias pelas quais ansiava a região.

ASSOCIAÇÃO AMIGOStt BNffiHOj
DA VILA NOVA '

JARDIM MARIETA«QUniTADOSTEIXE»tlV;

J^ÜNDADOem 01-08-1987

Incentivado por amigos e vizinhos, aceitou o

convite para disputar uma cadeira á Câmara de Vereadores pelo Partido

Trabalhista Brasileiro (PTB), juntamente com o candidato a Prefeito, Sr. José

Antonio Sanches Dias. Nessa luta, teve a honra de receber 437 votos, que o

posicionaram como o vereador melhor votado dentro da legenda.

Nessa época, também se manteve como

construtor-microempresário, membro da comunidade católica da Vila Nova São

Roque e segundo secretário da Sociedade Amigos de Bairros, além de ter sido

presidente do Esporte Clube da Vila Nova.

Sempre leal a seus companheiros de luta,

jamais negociou suas posições, batalhando com firmeza junto ao Executivo a

fim de obter obras, serviços e melhoramentos justos e voltados para o interesse

coletivo, com a comunidade sempre em primeiro lugar. Suas conquistas

abrangeram as áreas mais diversas, como a dos transportes públicos, as redes

Q

CO §
CO I

_ 'é*

op
c\j H
o

C>-
LO ^
oj cn
c o

"O

SI °
2 o

CD t

c\J .£

< ®
cr OJ

LU-.S

LU (O
Q2

81
o Cjy o
^ "D

LL cr

-J 2
LU o
< ca
rr w

— ca

°iQ.g
CDTi

C -P

h o
ca 9

'Bi
"O o
o W

X> CO

c iS
w 3

ca c

3 8
c

"cn Q.

51
O o

"O CO

.ra o
Q.O

•O CO
o

•CD CO

B-k
c-g"
0 o

1 °
o .b=

S o
CO o

LU 2
cã
ü_



'̂ ã/mo/í^ Q/íiti/rUoi^Mz/cia ^á'í&?ccla de ^lío^f^
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970ÍÍ::-

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11)4784-8447 w
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroaue@camarasaoroque.sp.qo^

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

de esgotos, as sinalizações, a conservação de vias públicas, as pavimentações

asfálticas, a saúde, a iluminação pública, os esportes e o lazer, atendendo

bairros como Vila Nova, Jardim Marieta, Quinta dos Teixeiras, Jardim

Conceição, Centro, Goianã, Vila São Rafael, Marmeleiro, Gabriel Piza, Jardim

Brasília, Jardim Boa Vista, entre diversos outros. Duas conquistas especiais

foram ter levado o transporte público para o Saboó e para o Carmo. Este último

feito rendeu-lhe homenagem por parte do Vereador Etelvino Nogueira, então

presidente da associação do bairro.

João Paulo na posse de seu primeiro mandato

A irrepreensível trajetória de João Paulo de

Oliveira angariou-lhe profundo reconhecimento da população e, naturalmente,

traduziu-se numa longeva carreira política, que lhe permitiu ser alçado ao cargo

de Vereador em cinco mandatos: 1° mandato, de 1989 a 1992 (sendo o mais

votado da legenda e o segundo mais votado do município), 2° mandato, de 1993

a 1996 (em que foi o vereador mais votado, com 707 votos), 3° mandato, de

2001 a 2004 (em que foi o segundo vereador mais votado, com 934 votos), 4°

mandato: 2005 a 2008 (com 1242 votos), e 5° mandato, de 2009 a 2012 (com

1121). Também foi Presidente da Câmara em 1991 e 1992, além de ter sido
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Vice-Prefeito de 2013 a 2016. É justa a menção também aos cargos de Vice-

Presidente e Secretário, que ocupou em diversas outras oportunidades.
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Carta datada de 2008, época de seu quarto mandato, em que uma munícipe expressa sua gratidão
pelo trabalho desempenhado por João Paulo enquanto Vereador

Face a tal trajetória singular, que decerto, ora

registrada oficialmente, servirá de exemplo a qualquer cidadão decidido a

procurar rumos melhores para a nossa cidade, é inegável o merecimento do

Vereador João Paulo de Oliveira diante dos nobres pares que terão a

oportunidade de homenagear, celebrar e eternizar a história de uma grande

figura do panteão de verdadeiros líderes da história de São Roque.

(Biografia baseada em texto de autoria de Ari Furbino)

Isso posto, Israel Francisco de Oliveira, por

intermédio do Protocolo n° 10587/2021, de 29 de setembro de 2021, apresenta

ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

PROTOCOLO N° CETSR 29/09/2021 -15:26 10587/2021/AO
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 4/2021-L

De 29 de setembro de 2021. d
CO §
CO.

Z)Dispõe sobre a concessão de título de cidadão §
são-roquense ao Vereador e Vice-Prefeito de
São Roque João Paulo de Oliveira.

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido Título de Cidadão São-

roquense ao Senhor JOÃO PAULO DE OLIVEIRA. |
Art. 2° As despesas decorrentes do presente g

Decreto Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento
vigente.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor o|
na data da sua publicação.
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O Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque, ? o
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Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de Freitas", |
29 de setembro de 2021.

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
(TOCO)

Vereador -8 8
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PARECER 235/2021

Parecer sobre o Projeto de Decreto
Legislativo n° 04, de 29 de setembro de
2021, de autoria do Vereador Israel

Francisco de Oliveira, que "Dispõe sobre
a concessão de título de cidadão são-

roquense ao ex- Vereador e ex- Vice

Prefeito de São Roque João Pauto de
Oliveira

Pretende o Vereador Israel Francisco de Oliveira, através

do Projeto de Decreto Legislativo 04/2021, de 29 de setembro de 2021, conceder o

título de cidadão são-roquense ao ex-Vereador e ex-Vice Prefeito de São Roque João

Paulo de Oliveira, a teor do que preconiza o § 5° do art. 209 do Regimento Interno

desta Casa Legislativa.

Uma das prerrogativas do Legislativo Municipal é a de

prestação de homenagens às pessoas que de alguma forma contribuíram com o

desenvolvimento do Município.

Dentre as atribuições da Câmara Municipal, está a de

prestar homenagem, por meio de placas, às pessoas que se destacaram com a

prestação de serviços para a comunidade.

A homenagem pretendida é de iniciativa dos Vereadores,

e o instrumento dessa homenagem é o Decreto Legislativo, conforme artigo 209, do

Regimento Interno:
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C\J

Art. 209. Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de a
00

I^CD

competência privativa da Câmara, que excede os limites de sua
O O)

economia interna, não sujeita à sanção do Prefeito e cuja

promulgação compete ao Presidente da Câmara.
S Og)
^ ID

§ 1° Constitui matéria de decreto legislativo: § ^

CO.E
^ o

S

qualquer outra honraria ou homenagem a pessoas que, z ^
5 W
_ O

(...)

d) a concessão de título de cidadania são-roquense, honorário ou

reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Município.

(Redação dada pela Resolução n° 3, de 2005)

(...)

§ 2° Será de exclusiva competência da Mesa a apresentação dos ^ »

projetos de decreto legislativo a que se referem as alíneas "b" e
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"c" do parágrafo anterior, competindo, nos demais casos, à Mesa, l é
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às Comissões ou aos Vereadores. o £
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Sendo assim, o presente projeto de Decreto Legislativo ;|o

encontra-se apto do ponto de vista formal, devendo passar pelas Comissões

Permanentes de "Constituição, Justiça e Redação" e "Educação, Cultura, Lazer, Turismo
(O

O -

e Meio Ambiente". S.i
E.g>
O b

0'C

o

2
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Quanto ao mérito é atribuição exclusiva do Plenário.

Maioria qualificada, única discussão e votação nominal.

Éo parecer.
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São Roque, 14 de outubro de 2021

VIRGÍNIA COCCHI WINTER

Assessora Jurídica
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N® 187 - 14/10/2021

Projeto de Decreto Legislativo N® 4/2021-L, 29/09/2021, de autoria do
Vereador Israel Francisco de Oliveira. Í|

I?
E--

Relator: Vereador Thiago Vieira Nunes. <».•§
CD O

de cidadão são-roouense ao ex-Vereador e ex-Vice Prefeito de São Roaue ||

^CO

CO LQ

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a concessão de título

)-roauens

João Paulo de Oliveira".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO

O —
O) Q)
CO »_

§1
O CO

posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as ^ |
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

CC"^
LiJ 3

O

CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de ?|
direito. ||

E-QDesta forma, o Projeto de Lei em exame está em condições de ser | g
aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, =0 ^

O CO
T3 Odevidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de |.|

Leis. §1

Sala das Comissões, 14 de outubro de 2021.

THIAGO VIEIRA NUNES

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAÚJO NUNES WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
PRESIDENTE CPOR VICE-PRESIDENTE CPOR
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCACÃO, CULTURA. LAZER,
TURISMO E MEIO AMBIENTE

PARECER N° 60 - 14/10/2021

Projeto de Decreto Legislativo N® 4/2021-L, 29/09/2021, de autoria do Vereador
Israel Francisco de Oliveira.

RELATOR: Vereador Diego Gouveia da Costa.

o presente Projeto de Lei "Disoõe sobre a concessão de título
de cidadão são-roouense ao ex-Vereador e ex-Vice Prefeito de São Rooue João ||
Paulo de Oliveira".

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa
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e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu pareceres £5

FAVORÁVEIS. o t
Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que 2 S

cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em pauta. < |
w nj
O.Ü
Q.^

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de | g
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente 11
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. §1

O !!•
T> i5
§3

Sala das Comissões, 14 de outubro de 2021. •« "
í§ 8
ga
fÊ

DIEGO GOUVEIA DA COSTA 11
RELATOR CPECLTMA

•8g
ot

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo |°
aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. il
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PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
PRESIDENTE CPECLTMA VICE-PRESIDENTE CPECLTMA

5®



^âmxz/r<i Q/^ía/)wcí^m/<ía ^á£&ybcía (^(Ã/}(ü'êí(x& de
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-97j

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11)4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroaue@camarasaoroaue.sp.

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

ZT SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1° PERÍODO, DA 18® LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER
REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2021, ÂS 14H.

Z
CNI
XEDITAL N° 85/2021-L

I - Expediente (Art. 159 do R.I.):

CN O
Ln o

occ:

1. Votação da Ata da 36^Sessão Ordinária, de 18/10/2021; ^9
2. Votação da Ata da 62^ Sessão Extraordinária, de 18/10/2021;
3. Leitura da matéria do Expediente; s g
4. Moções de Congratulações N°s: 362, 363, 364 e 366/2021. e?

III - Ordem do Dia:

1. Eleições para composição da Mesa Diretora da Câmara. Cargos de
Presidente, 1° Vice-Presidente, 2° Vice-Presidente, 1° Secretário e 2° ||
Secretário - Mandato de 01/01/2022 a 31/12/2022; f |

2. Única discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo |e
N°4, de 29/09/2021, de autoria do Vereador Israel Francisco de Oliveira,
que "Dispõe sobre a concessão de título de cidadão são-roquense ao
Vereadora Vice-Prefeito João Paulo de Oliveira"; 3

3. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 81-L, de s
06/10/2021, de autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes, que "Institui a |
'Semana do Profissional de Educação Física' e o 'Dia do Profissional de o
Educação Física' no âmbito do município da Estância Turística de São
Roque";

4. Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução N° 25/2021,
de 14/10/2021, de autoria da Mesa Diretora, que "Institui o arquivo
eletrônico de documentos que consiste na digitalização do texto, imagem
ou foto e aprova a tabela de temporalidade de documentos no âmbito da
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque";

5. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 112-E, de
15/10/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Acrescenta parágrafo
único ao artigo 5° da Lei Municipal n° 5.023 de 17 de setembro de 2019";

6. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 114-E, de
15/10/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Executivo
Municipal a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio da
Secretaria de Segurança Pública e da Polícia Civildo Estado de São Paulo,

1
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II- Tribuna (Arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior): § |
1. Vereador Clovis Antonio Ocuma;
2. Vereador Diego Gouveia da Costa; g g
3. Vereador Guilherme Araújo Nunes; §|
4. VereadorIsrael Francisco da Silva; i|

</)

5. Vereador José Alexandre Pierroni Dias; 2 3
6. Vereador Júlio Antonio Mariano; z |
7. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda; e ^ |
8. VereadorNewton Dias Bastos. og
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para realizar palestras voltadas à conscientização das crianças e
adolescentes matriculadas na rede municipal de ensino quanto ao uso de
drogas e crimes em geral";

7. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei Complementar
N° 3/2021-L, de 01/07/2021, de autoria do Marcos Roberto Martins Arruda,
que "Institui desconto sobre o Imposto Sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana para o contribuinte que adote medidas para manter ou
recuperar o passeio público fronteiriço a imóvel de que seja proprietário;

8. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei Complementar
N° 7/2021-E, de 08/10/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Aitera a
Lei Complementar N° 92, de 17 de maio de 2017";

9. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 113-E, de
15/10/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Institui o Programa
Aluguel Solidário, no âmbito do Municipio da Estância Turística de São
Roque, e dá outras providências";

10. Requerimentos N°^ 188, 202, 203, 204 e 205/2021.

- Explicação Pessoal (Art. 175, conforme seqüência da ata anterior):IV

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior;
Vereador Rafael TanzI de Araújo;
Vereador Rogério Jean da Siiva;
Vereador Thiago Vieira Nunes;
Vereador William da Silva Albuquerque;
Vereador Antonio José Alves Miranda; e
Vereadora Claudia Rita Duarte Pedroso.

V- Tribuna Livre (Art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 22 de outubro de 2021,

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Quaiificada - Presidente vota por último)

\

Projeto de Decreto Legislativo n° 4/2021-L, de 29/09/2021, que "Dispõe sobre a concessão
de título de cidadão são-roquense ao Vereador e Vice-Prefeito de São Roque João Paulo de Oliveira".
AUTOR: Toco

Vereadores
Votação

01 TONINHO BARBA (Antonlo José Alves Miranda) SIM

02 DRA. CLÁUDIA PEDROSO (Cláudia Rita Duarte Pedroso) SIM

03 CLOVIS DA FARMÁCIA (Clüvis Antonio Ocuma) SIM

04 DIEGO COSTA (Diego Gouveia da Costa) SIM

05 GUILHERME NUNES (Guilherme Araújo Nunes) SIM

06 TOCO (Israel Francisco de Oliveira) SIM

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO (José Alexandre Pierroni Dias) SIM

08 MARQUINHO ARRUDA (Marcos Roberto Martins Arruda) SIM

09 NILTINHO BASTOS (Newton Dias Bastos) SIM

10 PAULO JUVENTUDE (Paulo Rogério Noggerini Júnior) SIM

11 RAFAEL TANZI (Rafael Tanzi de Araújo) SIM

12 CABO JEAN (Rogério Jean da Silva) SIM

13 THIAGO NUNES (Thiago Vieira Nunes) SIM

14 WILLIAM ALBUQUERQUE (William da Silva Albuquerque) SIM

15 JÚLIO MARIANO (PRESIDENTE) SIM

Favoráveis 15

Contrários 0

37ã SESSÃO ORDINÁRIA - 25/10/2021
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Decreto Legislativo 433-L
De 25 de outubro de 2021.

(Projeto de Decreto Legislativo n° 004-L, de S
29/09/2021, de autoria do Vereador Israel ?
Francisco de Oliveira - PSDB) §|

Dispõe sobre a concessão de títuio de
cidadão são-roquense ao Vereador e §
Vice-Prefeito de São Roque João Paulo
de Oliveira.
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Estância Turística de São Roque,
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Faço saber que a Câmara Municipal da <|
Estância Turística de São Roque decreta e eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: o i

^1
O =5

Art. 1° Fica concedido Título de Cidadão ^ |
São-roquense ao Senhor JOÃO PAULO DE OLIVEIRA. ||

Art. 2° As despesas decorrentes do presente 11
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento ||
vigente. ||

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em 11
vigor na data da sua publicação.

o

Aprovada na 37^ Sessão Ordinária, de 25 de outubro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente g-i"

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada. ^

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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ATOS OFICIAIS

contrário a osse requerimento. Transcrição do aparte do Vereador Antonio José Alves Miranda, à fala do Vere
ador Rafael Tanzi na 36* Sessão - durante a discussão do Projeto de Lei Complementar N* 3-L, a pedido do
Vereador Rosério Jean da Silva. Eu agradeço Presidente, eu agradeço Vereador, é porque na verdade Senhor
Presidente não tem esse papo aqui não porque nós sabemos o que acontece, parque da mesma maneira, eu
não sou defensor da Santa Casa nâo, eu defendo lá, porque eu e^ve lá, eu fui contra muitas coisas erradas
do seu govemo, do governo que você apcriou,o senhor andava lá dentro também, tinha gente sua tá dentro, e
na verdade o que acontece, eu estou vendo aqui, existem as nomeações, olha aqui o edital, as portarias, está
exonerando de um cargo e colocando em outro. Não é defender o Prefeito, a gente defende o que é justo, está
no edital, se tem alguma coisa que o edital não atenda, ai é outra conversa, mas tem o edital aqui acompa
nhando a proposta do Vereador, porque na verdade é isso. Porque muitas vezes o pessoal fica falando aqui...
Eu nâo defendo a Santa Casa náo. Quantas pessoas erradas nâo estiveram lá, do mstrogovemo, até a diretora
interina, a administradora interina, ela própria se registrou lá dentro da Santa Casa e foi um emo que o Conselho
e a provedoríe combateram por multo tempo, mas Infelizmente nunca cobraram providências.
8. Requerimento N® 199/2021. Rejeitado por 8 (oito) votos contrários, dos Vereadores Antonio José
Alves Miranda, DIego Gouveia da Costa, Clovis Antonio Ocuma, Guilherme Araújo Nurres, Israel Frandsco de
Oliveira, Paulo Rogério NoggerinI Júnior, Rafael Tanzi de Araújo e Thiago Vieira Nunes, a 5 (seis) votos favo
ráveis, dos Vereadores Claudia Rita Duarte Pedroso, José Alexandre Plerronl Dias, Marcos Roberto Martins
Arruda, Newton Dias Bastos, Rafael Tanzi de Araújo, Rogério Jean da Silva e WIIDamda Silva Albuquerque, em
única discussão e votação nominal, com quórum de maioria simples.
9. Requerimento N®200/2021. Retirado a pedido do autor, por 13 (treze) votos favoráveis, dos Vereado
res Antonio José Alves Miranda. Claudia Rita Duarte Pedroso, Clovis Antonio Ocuma, DIego Gouveia da Costa,
Guilherme Araújo Nunes, Israel Frandsco de Oliveira, José Alexandre Pierroni Dias, Marois Roberto Martins
Arruda, Newton Dias Bastos, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Rafael Tanzi de Araújo. Thiago N^eiraNunes e
Wllllam da Silva Albuquerque, a 1 (um) voto contrário, do Vereador Rogério Jean da SINa.
Explicação Pessoal:
Pronundaram-se na seção de Explicação Pessoal os Vereadores; 1) Clovis Antonio Ocuma; 2) Diego Gouveia
da Costa; 3) Marcos Roberto Martins Arruda; Consoante preceilua o §5®do Ait. 1®da Resolução n®04, de 08
de janeiro de 2021, o vídeo do pronundamento dos Vereadores nesta sessão consta, na (ntegra, no sítio de
Internet da Câmara e no Canal Ofidal do Youtube, que podem ser acessados por melo dos links: http://www.
C8merasaoroque.sp.gov.br/ e https://www.youtube.com/w8tch7vslCP_cbvghz6.
Encerram-se os trabalhos às 17h40min.

Ata da 62* Sessão Extraordinária de 16 de outubro de 2021.
1* Período Legislativo Ordinário • 18* Legislatura.

Presidência: Juilo Antonio Mariano, Thiago Vieira Nunes e DIego Gouveia da Costa.
Secretaria: Antonio José Alves Miranda e Wllllam da Silva Albuquerque.

Vereadores Presentes: Antonio José Alves Miranda, Claudia f^ta Duarte Pedroso, Clovis Antonio Ocuma, Die
go Gouveia da Costa, Guilherme Araújo Nunes, Israel Frandsco de Oliveira,Juío AntonioMariano, Marcos
Roberto MartinsArruda, Newton Dias Bastos, Paulo Rogério NoggerinIJúnior, RafaelTanzI de Araújo, Rogério
Jean da Silva, Thiago Vieira Nunes e Wllllam da Silva Albuquerque.
Vereadores Ausentes: José Alexandre Pierroni Dias,

Infdo dos trabalhos às 17h40.

Ordem do Dia:

1. Projetode LeiN® 111/2021-E, de 15/10/2021, de airtoriado Poder Executivo, que "Altera a LeiMu-
nidpal n® 3.062, de 23 de maio de 2007", Aprovado por 13 (treze) votos favoráveis, dos Vereadores Antonio
José Alves Miranda, Claudia Rita Duarte Pedroso, Clovis Antonio Ocuma, Diego Gouveia da Costa. Guilherme
Araújo Nunes. Israel Frandsco de Oliveira., Marcos Roberto MartinsArruda,NewtonDias Bastos, Pauto Ro
gério NoggeriniJúnior, Rafael Tanzide Araújo,Rogério Jean da Silva,Thiago VieiraNunes e Wlllam da Silva
Albuquerque, em única discussão e votação nominal, com quórum de maioria simples. Consoante precettua
o §5° do Ari 1® da Resolução n® 04, de 08 de janeiro de 2021, o vídeo do pronundamento dos Vereadoras
nesta sessão cor^ta, na íntegra, no síUode Intemet da Câmara e no Canal Ofidal do Youtube, que podem ser
acessados por melo dos links; http://www.camara6aoroque.8p.gov.br/ e https:/Avww.youtube.com/watch7v=l-
CP_cbv9hz8
Encerram-SB os trabalhos às 18h02mln.

Câmara Municipal da Estância Turística de
São Roque "Vereador Dr. Jü//o de Lucca"

Roque.
0 Presidente da Câmara Munidpal da Estãnda Turística da São Roqua,

Faço saber que a Câmara Munidpsl da Estãnda Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1® Fica Instituído no âmbito da Câmara Munidpal da Estãnda Turística de São Roque o arquivo eletrôni
co de documentos que consiste na digitalização de texto. Imagem ou foto e arquivamento em melo eletrônico.
Ari. 2® Para fine desta Resolução os documentos de arquivo são idenlUkadoe como correntes, intermediá
rios e permanentes, na seguinte conformidade:
1- consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou que se conservam junto às unidades produto
ras em razão de sua vigènda e da freqüência com que são por elas consultados;
II - consideram-se documentos intermediários aqueles com uso pouco freqüente que aguardam prazos de
prescrição e precaução nas unidades que tenham atribuições de arquivo;
III- consideram-se documentos permanentes aqueles com valor histórico, probatório e Informativo que de
vem ser definitivamente preservados.
Ari. 3® Os documentos de arquivo, em razão de seus valores, podem ler guarda temporária ou guarda per
manente, observados os seguintes critérios:
I- são documentos de guarda temporária aqueles que, esgotados os prazos de guarda na unidade produtora
ou nas unidades que tenham atribuições de arquivo na secretaria, podem ser eiminados sem prejuízo para
a coletividade ou memória da Administração Púbica Municipal;
II-são documentos de guarda permanente aqueles que. esgotados os prazos de guarda previstos no Anexo
I desta Resolução, devem ser preservados, por força das informações neles contidas, para a eficácia da ação
administrativa, como prova, garantia de direitos ou fonte de pesquisa.
Art. 4® A classificação do documento obedecerá à atividade melo e atividade fim conforme Tabela de Tempo-
ralidade de Documentos que define os prazos de guarda e a destinaçâo de cada série documental.
Art. 5® ATabela úeTemporalidade de Documentos das stividades-meio e das alividades-fim desta Casa de
Leis deverá indicar os órgãos produtores, as séries documentais, os prazos de guarda e a destinaçâo dos
documentos, bem como sua fundamentação jurídica ou administrativa, quando houver.
§ 1® Entende-se por destinaçâo 3 decisão decorrente da avaliação documental, que determina o seu en
caminhamento.

§ 2® Será destinado para eliminação, após o cumprimento dos respectivos prazos de guarda, o docum^to
que não apresentar valor que justifique sua guarda permanente.
§ 3° Será destinado para guarda permanente o documento que for considerado de valor histórico, probatório
e informativo.

§4® Para cada série documental mencionada na Tabela de Temporaiidade de Documentos deverá ser regis
trado, a título de observações, o ato legal e as razões de natureza administrativa que fundamentam a indica
ção do prazo proposto ou ainda informação relevante sobre a produção, guarda ou conteúdo do documento.
Ari 6® Para cada série documental deverá ser indicado o correspondente prazo de guarda, ou seja, o tempo
de permanência de cada conjunto documental nos lugares Indicados, a saber:
I - unidade produtora: deve ser indicado o prazo em que o documento deverá permanecer no arquivo corren
te, cumprindo a finalidade para a qual foi produzido;
II-unidade com atribuições de arquivo de cada Setor deve ser indicado o prazo em que o documento deverá
permanecer na unidade com atribuições da arquivo cumprindo prazos prescrídonaís ou precaudonaís.
Parágrafo único. Esgotada a vigènda de guarda do documento no setor de origem, fica autorizada a sua
eliminação pela unidade produtora, desde que cumprido o prazo de guarda previsto na Tabela de Tempora
iidade de Documentos.

Art. 7® Os prazos considerados para a definição do tempo de guarda na unidade produtora ou na unidade
com atribuições de arquivo sát) os seguintes;
I - prazo de vigência; Intervalo de tempo durante o qual o documento produz efeitos administrativos e legais
plenos, cumprindo as finaBdades que determinaram sua produção;
II- prazo de prescrição: intervalo de tempo durante o qual pode-se invocar a tutela do Poder Judiciário para
fazer valer direitos eventualmente violados. O tempo de guarda dos documentos será dilatado sempre que
ocorrer a Interrupção ou suspensão da prescrição, em conformidade com a legislação vigente;
III- prazo de precaução: intervalo de tempo durante o qual guarda-se o documento por precaução, antes de
elImináJo ou encaminhá-lo para guarda permanente.
Ari. 8® O Setor de Arquivo processará a eliminação de documentos intermediários em conformidade com
a legislação vigente, e de acordo com os prazos de guarda previstos na Tabela de Temporaiidade de Docu
mentos das atívidades-maio, aprovada nos termos desta Resolução.
§ 1® O processo de eliminação consiste em fragmentar, manual ou mecanicamente os documentos de acor
do com a Tabela de Temporaiidade de Documentos.
§ 2® AGerencia de Tecnologia e Manutenção, a Coordenadoría Legislativa e a Coordenador Administrativo
serão responsáveis pela digitalização, identificação, classificação, valoraçâo e aplicação da Tabela de Tem
poraiidade de Documentos da massa documental acumulada no ArquivoPermanente desta Casa da Leis,
considerados de guarda permanente ou com prazo de guarda de 100 (cem) anos.
§ 3® Os requerimentos, indicações, moções, offdos e reivindicações, cada qual digitalizados em um único
volume de documento, porexeréício, serãodigitalizados e apóscumprindo o prazo deguarda serãoelimi
nados.

§ 4® Na digitalizaçãodo documentoserá utiEzado o formatoaberto, nas condições técnicas estabelecidas
pelo Anexo II desta Resolução.
§ 5° O prazo para a eBmInaçãode documentos do arquivo será realizado 30 (trinta)dias após a pubficação
do Edital dispondo sobre o Termo de Etiminaçâo de Documentos, encaminhado pelo Setor de Arquivo ao
superior hierárquico para divulgação no endereço eletrônico da Câmara Municipalda Estãnda Turística de
São Roque e na Imprensa oficial contratada.
§ 6® Durante o prazo fixado no § 5®do artigo 8° desta Resolução caberá à parte Interessada requerer o
desentranhamento de documentos, processos ou expedientes.
§ 7® Os documentos descartados nos termos desta Resolução poderão ser doados de acordo com a legis
lação vigente.
Art. 9° São considerados documentos de guarda permanente:
I - os indicados nas Tabelas de Temporaiidade de Documentos, que serão definitivamente preservados;
II - os de arquivos privados de pessoas físicas ou jurídicas declarados de interesse público e social, nos
termos desta Resolução;
III • todos os processos, expedientes e demais documentos produzidos, recebidos ou acumulados pelos
órgãos da Administração Pública Municipal até o ano de 1940;
iV - os natos digitais criados originalmente em melo eletrônica e arquivados em sistemas, nos termos da
Resolução n®1-L, de 04/02/2019.
Ari. 10. Os documentos de guarda permanente nâo poderão ser eliminados após a digitalização ou qualquer
outra forma de reprodução, devendo ser preservados pelo próprio órgão produtor ou recolhidos ao arquivo.
Parágrafo único. Os documentos de guarda permanente, ao serem transferidosou recolhidosao Arquivo
deverão estar avaliados, organizados, higienizados e acondicionados, bem como acompanhados de instru
mento descritivo que permita sua identificação, acesso e controle.
Art 11. Ficará sujeito á responsabifidsde penal, civile administrativa, na forma da legislação em vigor, aque
le que destruir, inutilizar ou deteriorar documentos de guarda permanente.
Art. 12. Fica aprovada a Tabela de Temporaiidade de Documentos: Atividades - Melo, como modelo a ser
adotado na Secretaria da Câmara, constante do Anexo 1,que faz parte integrante desta Resolução.
Art. 13. Esta Resolução será regulamentada por portaria do Presidente da Câmara no que couber.
Art. 14. Ficam alteradas as disposições em contrário no âmbito desta Resolução.
Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto Legislativo N®433-L
De 25 de outubro da 2021.

(Projeto de Decreto Legislativon*004-L,de 29/09/2021, de autoria do Vereador Israel Frandsco de Oliveira-
PSDB)

Dispõe sobre a concessão de líhilode ddsdêo são-roquense ao Vereador e Vice-Prefeitode São Roque João
Paulo de Oliveira.

O Residente da Câmara Munídpal da Estánda Turística de São Roque,

Faço saber que e Câmara MunidpaJda Estãnda Turística de São Roque decreta e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art.1*Rca concedido Títulode Cidadão São-roquwise ao Senhor JOAOPAULODE OLIVEIRA.
Art. 2' As despesas decomentes do presente Decreto Legislativo comerão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente.
Art. 3* Esta Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Aprovada na 37* Sessão Ordinária, de 25 de outubro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO
Coordenador Legislativo

EXTRATO DE CONTRATO N* 012/2021: Processo: n» 011, 21/09/2021; Contratante; Câmara Munidpal da
Estância Turística de São Roque; Contratada: VGR Construções Eireli - ME; Objeto: Prestação de sen/iços
visando a reforma parcial do Plenário, Dr.JúlioArantes de Freitas, da Câmara Municipalda Estância Turística
de São Roque, com fornecimento de mão de obra técnica, materiais, ferramentas, equipamentos, com remo
ção e destineçâo adequada dos resíduos gerados; Assinatura: 26/10/2021; Valordo Contrato: RS 80.627,62
(oitenta mil,seiscentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos); N^gênda: 04/11/2021 a 03/12/2021;
Modalidade: Pregão Presendal n®04/2021.

Portaria expedida:
Portaria 74: Homologao Pregão Presendal n® 04/2021, que trata da contratação de empresa para a reforma
pardal do Renário Dr.Júio Arantes de Freitas, com fomedmento de mão de obra técnica, materiais, ferramen
tas e equipamentos.

Aprovada na 37' Ordinária, de 25 de outubro de 2021.

JIJUO ANTONIO MARIANO

Presidente

Resolução N* 021-L
De 25 de outubro de 2021.

(Projeto de Resolução n" 025-L, de 14/10/2021, de autoria da Mesa Diretora 2021)
Institui o arquivo eletrônico de documentos que consiste na digitalização do texto. Imagem ou foto e aprova
a tabela de tomporalidade de documentos no âmbito da Câmara Munidpal da Estãnda Turística de São
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